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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5. 296, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
[Projeto de Lei nº 2/2023 – Autora: Vereadora Cristina

Vicente dos Reis Fernandes]

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
T R A N S P A R Ê N C I A  D O S
RECURSOS PROVENIENTES DO
FUNDO  DE  MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE
V A L O R I Z A Ç Ã O  D O S
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
(FUNDEB),  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO  DE  TUPÃ  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituída a política de transparência dos
recursos  provenientes  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação  (FUNDEB)  se  torna  obrigatória
nos  termos  definidos  nesta  Lei.

Art.2°  O município  de  Tupã,  no  sítio  da  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Tupã, na rede mundial de
computadores, em seu campo “Portal de Transparência”,
deve criar um ícone denominado “FUNDEB transparente”,
onde  serão  disponibilizadas  as  informações  relativas  à
execução orçamentária e financeira dos recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (FUNDEB),
para  fins  de  transparência  e  controle  social.

Parágrafo Único. O relatório do “FUNDEB transparente”
será  afixado,  mensalmente  após  sua  atualização,  nos
murais  de  avisos  de  cada  escola,  sem  prejuízo  de
alternativas a escolha da direção de cada Unidade Escolar,
e no Centro de Formação do Professor - sede da Secretaria
Municipal de Educação, de forma a garantir aos servidores,
pais e/ou responsáveis e a comunidade escolar, o acesso às
informações,  a  fim  de  assegurar  transparência  e  controle
social das informações relativas à execução orçamentária e
financeira dos recursos do FUNDEB.

Art .  3º  O  Refer ido  re la tór io  do  “FUNDEB
transparente”, deverá ser enviado, mensalmente, à Câmara
Municipal para ciência dos vereadores.

Art.4º  O sítio  eletrônico deverá conter  informações
detalhadas, atualizadas mensalmente, acerca da receita e
da efetiva aplicação dos recursos do Fundo, garantindo-se
entre outras:

I - A demonstração da receita total do Fundo, inclusive

aquele oriundo de complementação da União, caso haja,
subdividida em:

a) saldo remanescente do mês/ano anterior;
b)  repasse  mensal;  c)  rendimentos  de  aplicação

financeira.
I I  -  A  demonstração  dos  va lores  pagos  em

remuneração  dos  Profissionais  do  Magistério  da  Educação
Básica  em  efetivo  exercício  na  rede  pública  municipal,
observados os percentuais mínimos.

III  - Os demonstrativos das despesas realizadas com
vistas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE).

IV - Após a demonstração das informações relativas à
execução orçamentária e financeira (entradas e saídas), de
cada mês, será apresentado em forma de porcentagem:

a) a porcentagem utilizada, até o fechamento do mês,
dos chamados “70%”, previstos no inciso XI, do artigo 212-
A,  da Constituição da República Federativa do Brasil  de
1988; e no artigo 26, da Lei Federal Nº14.113, de 25 de
dezembro de 2021;

b) a porcentagem utilizada, até o fechamento do mês,
dos  chamados  “30%”,  previstos  no  artigo  26-A,  da  Lei
Federal Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021;

c) a porcentagem utilizada, até o fechamento do mês,
dos chamados “15%”, previstos no artigo 27, da Lei Federal
Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, caso o município
receba complementação-VAAT (valor anual total por aluno);
e

d)  a  porcentagem  a  ser  reprogramada,  até  o
fechamento do mês, dos chamados “10%”, previstos no §
3º,  do  artigo  25,  da  Lei  Federal  Nº  14.113,  de  25  de
dezembro de 2021, bem como demonstrar sua utilização no
primeiro  quadrimestre  do  exercício  imediatamente
subsequente,  mediante  abertura  de  crédito  adicional.

Parágrafo  Único:  As  informações  de  que  trata  este
artigo,  serão  apresentadas  de  forma  detalhada  pelos
Órgãos detentores dos dados inerentes à aplicação desta
lei,  de  forma detalhada,  clara  e  objetiva,  com vistas  a
facilitar  o  controle  social  da  execução dos  recursos  por
qualquer cidadã (o).

Art. 5º  As despesas decorrentes desta Lei  correrão
por  conta  de  dotação  própria,  suplementadas  se
necessário.

Art.6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI Nº 5.297, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

[Projeto de Lei nº 102|2024 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  100.000,00  PARAE
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INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE,
COM RECURSOS REPASSADOS
PELO MINISTÉRIO DE ESTADO
DA  SAÚDE,  DECORRENTE  DE
EMENDA  PARLAMENTAR  DO
DEPUTADO  PAULO  FREIRE
C O S T A ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito
adicional especial de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
no  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  para  o
incremento temporário ao custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúde no âmbito do Município de
Tupã.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos repassados pelo Governo Federal , na forma da
Portaria GM/MS nº 3.607, de 19.04.2024, do Ministério de
Estado da Saúde, liberados em face de Proposta de Emenda
Parlamentar  36000588374202400  –  Código  28130006,
formalizada  pelo  Deputado  Federal  Paulo  Freire
Costa/PL/SP,  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de
nova ficha de despesa na Lei Orçamentária do exercício de
2024, na seguinte conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1000.2251.0000
Manutenção de Atividades de Atenção Primária
3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 100.000,00
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos  desta  Lei,  ficam  incluídas  na  Lei  Municipal  nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI Nº 5.298, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

[Projeto de Lei nº 103|2024 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  387.442,00  PARA
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE,
COM RECURSOS REPASSADOS
PELO MINISTÉRIO DE ESTADO
DA  SAÚDE,  DECORRENTE  DE
EMENDA FORMALIZADA PELA
COMISSÃO DE SAÚDE ,  E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito
adicional  especial  de  R$  387.442,00  (trezentos  e
oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e dois
reais)  no  Departamento  de  Contabilidade  da
Secretaria Municipal de Economia e Finanças, para o
incremento temporário ao custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúde no âmbito do Município de
Tupã.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos repassados pelo Governo Federal , na forma da
Portaria GM/MS nº 4.524, de 24.06.2024, do Ministério de
Estado  da  Saúde,  l iberados  em  face  da  Proposta
36000622330202400 - Emenda 50410004 da Comissão de
Saúde,  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de  nova
ficha de despesa na Lei Orçamentária do exercício de 2024,
na seguinte conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1000.2251.0000 Manutenção de Atividades de

Atenção Primária
3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 387.442,00
Art.  2ºAs  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos  desta  Lei,  ficam  incluídas  na  Lei  Municipal  nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA TUPÃ ,  30 DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais
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LEI Nº 5.299, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
[Projeto de Lei nº 104|2024 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  112.558,00  PARA  O
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  À
SAÚDE  NO  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã ,  C O M  R E C U R S O S
REPASSADOS PELO GOVERNO
FEDERAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº
5.299, desta data, com fundamento no artigo 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover

junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal de Economia e Finanças a abertura de crédito
adicional especial de R$ 112.558,00 (cento e doze
mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  oito  reais)  para  o
incremente temporário ao custeio dos serviços da
Atenção Especializada à Saúde no Município de Tupã

Parágrafo único. O crédito supra será coberto com os
recursos  repassados  pelo  Governo  Federal  ,  com  a
interveniência do Ministério de Estado da Saúde, na forma
da Portaria GM/MS nº 4.513, de 24 de junho de 2024 -
Proposta  nº  36000622335202400  –  Código  50410006,
formalizada pela Comissão da Saúde, movimentado com a
inclusão e identificação contábil de nova ficha de despesas
na Lei Orçamentária de 2024, na seguinte conformidade:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1000.2255.0000  –  Manutenção  das

Atividades  de  Atenção  Especializada
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica...R$ 112.558,00
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos deste Decreto, ficam incluídas na Lei Municipal nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  TUPÃ,  30  DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR

Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais
...........................................................................................................

LEI Nº5.300, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024
[Projeto de Lei nº 105|2024 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  800.000,00  PARA  O
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  À
SAÚDE  NO  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã ,  C O M  R E C U R S O S
REPASSADOS PELO GOVERNO
FEDERAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover
junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal de Economia e Finanças a abertura de crédito
adicional especial de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais) para o incremento temporário ao custeio dos
serviços da Atenção Especializada à Saúde no âmbito
Município de Tupã.

Parágrafo único. O crédito supra será coberto com os
recursos  repassados  pelo  Governo  Federal  ,  com  a
interveniência do Ministério de Estado da Saúde, na forma
da Portaria  GM/MS nº  4.825,  de 04 de julho de 2024 -
Proposta  nº  36000631231202400  -  Emenda  50230002  ,
movimentado  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de
novas fichas de despesas na Lei Orçamentária de 2024, na
seguinte conformidade:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1000.2255.0000 – Manutenção das Atividades

de Atenção Especializada
3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..................................................R$ 200.000,00
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica........R$ 600.000,00
TOTAL................................................................

........R$ 800.000,00
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos  desta  Lei,  ficam  incluídas  na  Lei  Municipal  nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
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Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI Nº 5.301, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

[Projeto de Lei nº 106|2024 – Autor: Prefeito Municipal]

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  204.455,63  PARA  A
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO
EM  VIAS  DO  PERIMETRO
URBANO DO MUNICÍPIO, COM
RECURSOS REPASSADOS PELO
GOVERNO FEDERAL EM FACE
DA  EMENDA  PARLAMENTAR
F O R M A L I Z A D A  P E L O
DEPUTADO MAURICIO NEVES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1ºFica o Poder Executivo autorizado a promover
junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  a  abertura de um
crédito  adicional  especial  de  R$  204.455,63
(duzentos e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e
cinco reais e sessenta e três centavos) destinado à
execução de serviços de recapeamento asfáltico de
vias  urbanas  a  serem  definidas  pela  Administração
Municipal.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos de igual valor repassados pelo Governo Federal
decorrente da liberação de Emenda Parlamentar Especial
formalizada  pelo  Deputado  Mauricio  Neves/PP-SP,  a  ser
movimentado  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de
nova  ficha  de  despesa  na  Lei  Orçamentária  de  2024,  na
seguinte conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
2.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
15.451.1501.1535.0000
Obras  de  Infraestrutura  Urbana  Pavimentação  e

Recapeamento
4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 204.455,63
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos  desta  Lei,  ficam  incluídas  na  Lei  Municipal  nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta
Lei, onerarão dotações consignadas no Orçamento vigente,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 483, DE30 DE SETEMBRO DE

2024
[Projeto de Lei Complementar nº 19|2024 – Autor: Vereador

Marcos Rogério Gasparetto]

INCLUI  O ART.  124-A NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 140/2008
– ESTATUTO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE
T U P Ã  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Eu,  CAIO  KANJI  PARDO AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica incluído o art. 124-A na Lei Complementar
Municipal nº 140 de 04 de abril de 2008, com a seguinte
redação:

Art.  124-A  Os  servidores  titulares  dos  cargos
efetivos  de  Agente  Comunitário  de  Saúde  e  de
Agente  de  Controle  de  Endemias,  fazem  jus  ao
adicional  de  insalubridade,  nos  termos  da  Lei
Federal nº. 11.350, de 05 de outubro de 2006. (NR)

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TUPÃ, 30 DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.606, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  100.000,00  PARA
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INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE,
COM RECURSOS REPASSADOS
PELO MINISTÉRIO DE ESTADO
DA  SAÚDE,  DECORRENTE  DE
EMENDA  PARLAMENTAR  DO
DEPUTADO  PAULO  FREIRE
C O S T A ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº
5.297, desta data, com fundamento no artigo 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional especial de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
no  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  para  o
incremento temporário ao custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúde no âmbito do Município de
Tupã.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos repassados pelo Governo Federal , na forma da
Portaria GM/MS nº 3.607, de 19.04.2024, do Ministério de
Estado da Saúde, liberados em face de Proposta de Emenda
Parlamentar  36000588374202400  –  Código  28130006,
formalizada  pelo  Deputado  Federal  Paulo  Freire
Costa/PL/SP,  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de
nova ficha de despesa na Lei Orçamentária do exercício de
2024, na seguinte conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1000.2251.0000
Manutenção de Atividades de Atenção Primária
3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 100.000,00
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos deste Decreto ficam incluídas na Lei Municipal nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.607, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  387.442,00  PARA
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE,
COM RECURSOS REPASSADOS
PELO MINISTÉRIO DE ESTADO
DA  SAÚDE,  DECORRENTE  DE
EMENDA FORMALIZADA PELA
COMISSÃO DE SAÚDE ,  E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº
5.298, desta data, com fundamento no artigo 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional  especial  de  R$  387.442,00  (trezentos  e
oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e dois
reais)  no  Departamento  de  Contabilidade  da
Secretaria Municipal de Economia e Finanças, para o
incremento temporário ao custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúde no âmbito do Município de
Tupã.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos repassados pelo Governo Federal , na forma da
Portaria GM/MS nº 4.524, de 24.06.2024, do Ministério de
Estado  da  Saúde,  l iberados  em  face  da  Proposta
36000622330202400 - Emenda 50410004 da Comissão de
Saúde,  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de  nova
ficha de despesa na Lei Orçamentária do exercício de 2024,
na seguinte conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1000.2251.0000 Manutenção de Atividades de

Atenção Primária
3.3.90.30 Material de Consumo
R$ 387.442,00
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos deste Decreto, ficam incluídas na Lei Municipal nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  TUPÃ,  30  DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos OficiaisE
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...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.608, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  112.558,00  PARA  O
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  À
SAÚDE  NO  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã ,  C O M  R E C U R S O S
REPASSADOS PELO GOVERNO
FEDERAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº
5.299, desta data, com fundamento no artigo 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover

junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal de Economia e Finanças a abertura de crédito
adicional especial de R$ 112.558,00 (cento e doze
mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  oito  reais)  para  o
incremente temporário ao custeio dos serviços da
Atenção Especializada à Saúde no Município de Tupã

Parágrafo único. O crédito supra será coberto com os
recursos  repassados  pelo  Governo  Federal  ,  com  a
interveniência do Ministério de Estado da Saúde, na forma
da Portaria GM/MS nº 4.513, de 24 de junho de 2024 -
Proposta  nº  36000622335202400  –  Código  50410006,
formalizada pela Comissão da Saúde, movimentado com a
inclusão e identificação contábil de nova ficha de despesas
na Lei Orçamentária de 2024, na seguinte conformidade:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1000.2255.0000  –  Manutenção  das

Atividades  de  Atenção  Especializada
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica...R$ 112.558,00
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos deste Decreto, ficam incluídas na Lei Municipal nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  TUPÃ,  30  DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR

Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais
...........................................................................................................

DECRETO Nº 10.609, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  800.000,00  PARA  O
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO
CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE
ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  À
SAÚDE  NO  MUNICÍPIO  DE
T U P Ã ,  C O M  R E C U R S O S
REPASSADOS PELO GOVERNO
FEDERAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  me  são
conferidas por Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº
5.300, desta data, com fundamento no artigo 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover

junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal de Economia e Finanças a abertura de crédito
adicional especial de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais) para o incremento temporário ao custeio dos
serviços da Atenção Especializada à Saúde no âmbito
Município de Tupã.

Parágrafo único. O crédito supra será coberto com os
recursos  repassados  pelo  Governo  Federal  ,  com  a
interveniência do Ministério de Estado da Saúde, na forma
da Portaria  GM/MS nº  4.825,  de 04 de julho de 2024 -
Proposta  nº  36000631231202400  -  Emenda  50230002  ,
movimentado  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de
novas fichas de despesas na Lei Orçamentária de 2024, na
seguinte conformidade:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1000.2255.0000  –  Manutenção  das

Atividades  de  Atenção  Especializada
3 . 3 . 9 0 . 3 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..................................................R$
200.000,00

3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica........R$ 600.000,00

TOTAL................................................................
........R$ 800.000,00

Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e
financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos deste Decreto, ficam incluídas na Lei Municipal nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para
2024).

Art.  3º  Este  Decreto  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICATUPÃ,  30  DE
SETEMBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
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Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.610, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
DE  R$  204.455,63  PARA  A
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO
EM  VIAS  DO  PERIMETRO
URBANO DO MUNICÍPIO, COM
RECURSOS REPASSADOS PELO
GOVERNO FEDERAL EM FACE
DA  EMENDA  PARLAMENTAR
F O R M A L I Z A D A  P E L O
DEPUTADO MAURICIO NEVES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, objetivando regulamentar a Lei local nº
5.301, desta data, com fundamento no artigo 42 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover

junto  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças,  a  abertura de um
crédito  adicional  especial  de  R$  204.455,63
(duzentos e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e
cinco reais e sessenta e três centavos) destinado à
execução de serviços de recapeamento asfáltico de
vias  urbanas  a  serem  definidas  pela  Administração
Municipal.

Parágrafo  único.  O  crédito  supra  será  coberto  com
recursos de igual valor repassados pelo Governo Federal
decorrente da liberação de Emenda Parlamentar Especial
formalizada  pelo  Deputado  Mauricio  Neves/PP-SP,  a  ser
movimentado  com  a  inclusão  e  identificação  contábil  de
nova  ficha  de  despesa  na  Lei  Orçamentária  de  2024,  na
seguinte conformidade:

2. PODER EXECUTIVO
2.25  SUBSECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
15.451.1501.1535.0000
Obras  de  Infraestrutura  Urbana  Pavimentação  e

Recapeamento
4.4.90.51 Obras e Instalações
R$ 204.455,63
Art.  2º  As  obrigações  burocráticas,  operacionais  e

financeiras  a  serem  assumidas  em  decorrência  dos
objetivos deste Decreto, ficam incluídas na Lei Municipal nº
5.030, de 26 de outubro de 2021 (Plano Plurianual); na Lei
Municipal  nº  5.151,  de  22  de  junho  de  2023  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para 2024), e na Lei Municipal nº
5.186, de 31 de novembro de 2023 (Lei Orçamentária para

2024).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 DE

SETEMBRO DE 2024
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10. 614, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA TRANSPOSIÇÃO DE
RECURSOS ENTRE DOTAÇÕES
DO  PODER  EXECUTIVO,  NO
LIMITE DE R$ 1.200.000,00, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,  com fundamento no artigo 10 da Lei
local nº 5.151, de 22.06.2023,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças a transposição de recursos de R$ 1.200.000,00
(um  milhão  e  duzentos  mil  reais),  para  as  seguintes
dotações orçamentárias:

2 PODER EXECUTIVO
02.06 Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Comércio Exterior
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 95........................R$ ..40.000,00
02.09 Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

.Jurídica
Ficha 130......................R$ ..700.000,00
02.10 Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esportes
3.3.90.39  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

.Jurídica
Ficha 217......................R$ ..100.000,00
02.25  Subsecretarias  Municipal  de  Obras  e

Trânsito
3.3.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica
Ficha 554......................R$.. 360.000,00
Total..............................R$ 1.200.000,00
Parágrafo  único.  A  transposição  supra  será  coberta

com recursos advindos da anulação parcial das seguintes
dotações orçamentárias:

2 PODER EXECUTIVO
02.06 Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Comércio Exterior
4.4.90.51 Obras e Instalações
Ficha 088............................................R$ 40.000,00
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02.09 Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações
Ficha 144............................................R$ 700.000,00
02.10 Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esportes
4.4.90.51 Obras e Instalações
Ficha 207............................................R$ 100.000,00
02.25  Subsecretarias  Municipal  de  Obras  e

Trânsito
4.4.90.51 Obras e Instalações
Ficha 526............................................R$ 360.000,00
Total  das  Anulações.......................R$

1.200.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 DE

SETEMBRO DE 2024
CAIO KANJI PARDO AOQUI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
Di0E e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Secretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.618, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO
D E  R E C U R S O S  E N T R E
D O T A Ç Õ E S  D O  P O D E R
EXECUTIVO, NO LIMITE DE R$
2 5 0 , 0 0 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,  com fundamento no artigo 10 da Lei
local nº 5.151, de 22.06.2023,

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  transposição  de  recursos  de  R$  250,00
(duzentos  e  cinquenta  reais),  para  a  seguinte  dotação
orçamentária:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.11 Vencimentos  e  Vantagens Fixas  –  Pessoal

Civil
Ficha 625......................R$ 250,00
Parágrafo  único.  A  transposição  supra  será  coberta

com recursos  advindos  da  anulação parcial  da  seguinte
dotação orçamentária:

2 PODER EXECUTIVO
02.09 Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo
Ficha 154.........................R$ 250,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 02 DE

OUTUBRO DE 2024

CAIO KANJI PARDO AOQUI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
Di0E e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Secretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  -  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA  Nº  013/2024  -  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA,  PARA  SUBSTITUIÇÃO  E
EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA
”LED”,  ATRAVÉS  DE  LOCAÇÃO  DE  ATIVOS  INCLUINDO
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  DURANTE  O  PRAZO  DE
LOCAÇÃO,  GESTÃO  INTELIGENTE,  SUPORTE  DE
ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS E 7 (SETE)
DIAS POR SEMANA INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÃO-DE-
OBRA,  MATERIAIS,  VEICULOS  E  EQUIPAMENTOS,  COM
REVERSÃO AO PATRIMÔNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE TUPÃ – SP AO TÉRMINO DO CONTRATO,
PELO PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) MESES. Diante dos
elementos  que instruem o  processo,  destacando-se  o  r.
parecer  exarado  pela  douta  Secretaria  Municipal  de
Assuntos  Jurídicos,  cujas  conclusões  acolho,  por  seus
próprios  e  jurídicos  fundamentos,  ADJUDICO  o  objeto
licitado  ao  CONSORCIO  TUPÃ  LUZ,  composto  pelas
empresas BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E ELETRÔNICA LTDA,
pelo  valor  total  de  R$  41.192.958,60;  bem  como
HOMOLOGO o resultado final da Concorrência Eletrônica nº
013/2024, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021. A íntegra da presente decisão está disponível
no site www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo
e-mail compras@tupa.sp.gov.br. Tupã, 02/10/2024. Caio K.
P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
053/2024  -  Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e
eventual  aquisição  de  bebedouro  industrial  para  as
Unidades Escolares do Ensino Fundamental e Integral, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação
deste município de Tupã/SP, pelo prazo de até 12 (doze)
meses.  Diante  dos  elementos  que instruem o  processo,
destacando-se o r. parecer exarado pela douta Secretaria
Municipal de Assuntos Jurídicos, cujas conclusões acolho,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, ADJUDICO o item
01  á  l i c i t an te  A  BAGATOL I  CONSTRUTORA  &
INCORPORADORA LTDA, pelo valor unitário de R$ 2.090,00;
o item 02 á licitante R M SERVICOS E COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRONICOS LTDA, pelo valor unitário de R$ 2.089,00;
bem  como  HOMOLOGO  o  resultado  final  da  Pregão
Eletrônico SRP nº 053/2024, com fundamento no artigo 71,
inciso IV,  da Lei  nº  14.133/2021.  A íntegra da presente
decisão  está  disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou
através de solicitação pelo e-mail compras@tupa.sp.gov.br.
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Tupã, 23/09/2024. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP  Nº
065/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 361/2024 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E  TRÂNSITO  DESTE
MUNICÍPIO  DE  TUPÃ/SP,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)
MESES.  LANÇAMENTO  DAS  PROPOSTAS:a  partir  das
08h30min  do  dia  07/10/2024  às  08h30min  do  dia
17/10/2024.  O  edital  e  seus  anexos  encontram-se
disponíveis  no  Depto  de  Licitação,  no  Paço  Municipal,
localizado na Praça da Bandeira,  nº  800 (centro),  nesta
cidade  de  Tupã  (SP),  ou  através  do  telefone  (0XX14)
3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  07h30min  às
11h30min  e  dás  13h00min  às  17h00min,  no  site
www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 02/10/2024. Caio Kanji Pardo
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato do Contrato Nº 41/2024 - Processo Licitatório
Nº 268/2024 - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº
043/2024- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  FORMA  PARCELADA,  DE
LANCHES,  SALGADOS,  BOLOS,  REFRIGERANTES,  SUCOS
ENTRE  OUTROS,  PARA  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DAS
OFICINAS COM FAMÍLIAS, NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA
E  FORTALECIMENTOS  DE  VÍNCULOS  SCFV  DOS  IDOSOS,
OFICINAS  COM  FAMÍLIAS  E  PLUG  AND  PLAY  DOS  CRAS
LESTE,  CRAS  NATALINO  RODRIGUES,  CRAS  MÁRCIA
THEREZINHA BRANCALHÃO DOS SANTOS, CREAS E DEMAIS
E V E N T O S  D A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. DETENTORA:

ARAUJO & DIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – VALOR:
R$ 29.132,00 (vinte e nove mil e cento e trinta e dois mil).
SUSIMAR SANCHES GONÇALVES FERREZ-ME – VALOR: R$
658.720,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e setecentos
e vinte reais). Assinatura: 10/09/2024 - Vigência: 12 meses.
A  íntegra  da  presente  ata  está  disponível  no  site
www.tupa.sp.gov.br  ou através de solicitação pelo  email
compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  10/09/2024.  Caio  K.  P.
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 045/2024 -
Processo  Licitatório  Nº  327/2024  Modalidade:  PREGÃO
PRESENCIAL -  SRP Nº 056/2024 -  OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAFÉ,
PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO PERIODO
DE 12 (DOZE) MESES. DETENTORA: COMERCIAL ESPERIA DE
ALIMENTOS  LTDA-ME  –  VALOR  -  de  R$  268.850,00
(duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos e cinquenta
reais).  Assinatura:  02/10/2024  -  Vigência:  12  meses.  A
íntegra  da  presente  ata  está  disponível  no  site
www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo e-mail

compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  02/10/2024.  Caio  K.  P.
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

SAÚDE
Saúde

Outros Atos
Outros Atos

ÁREA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – TUPÃ
DESPACHO DA DIRETORIA, DE 03/10/2024.

LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO  – PROC N°
155/2024-JÚLIO  CÉSAR  SANCHES  GOMES-CPF  Nº
034.919.778-43-AIF Nº 1126 DE 30/09/2024-ARTIGO 12 DA
LEI ESTADUAL Nº 10.083/98.

GISELE  PORTEIRO  CORTIÇO  –  ENFERMEIRA
RESPONSÁVEL  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS  DE  RECURSOS  FEDERAIS  PARA  OS

FINS DO ART. 2º DA LEI Nº 9.452, DE 20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

APOIO A MANUTENÇÃO DOS POLOS DE
ACADEMIA DE SAÚDE

03-10-24 3.000,00

INC FINANC AOS ESTADOS, DF E
MUNICIPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

03-10-24 3.291,00

...........................................................................................................
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